
c..., ,,'.

•ESTADO DE GOtAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Oficio Mensagem nº 113 /2015.

Goiânia, \ ~ de de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNlA-GO.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei versando sobre alterações na Lei nº 18.602, de 03
de julho de 2014, que autoriza a cessão de uso dos Ginásios e Praças Esportivas do
Estado e concede Cheque Moradia para os respectivos imóveis.

Cuida-se, Senhor Presidente, a proposta, de nova redação ao art.
3º e inclusão do art. 3º-A, sendo que, este último, dispõe sobre autorização ao Poder
Executivo para alienar, mediante doação onerosa, aos municípios onde se encontram
edificados os ginásios de esporte de propriedade do Estado de Goiás, desde que

observadas as normas aplicadas à espécie.

Ainda, as modificações, para adequação à nova realidade da
organização administrativa do Poder Executivo, inaugurada pela Lei nº 17.257, de
25 de janeiro de 2011, com alterações posteriores, têm em vista que as
competências cometidas à então Agência Goiana de Esporte e Lazer passaram a ser
exercidas pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

Em linhas gerais, são esses o gumentos que me fizeram
determinar à Casa Civil a elaboração da presente ens gem e do respectivo projeto
de lei, que espero seja apreciado e aprovado por ess bre parlamento, oportunidade
em que reitero a Vossa Excelência e a seus dignos p es protestos de grande estima

e consideração.

M cQniFerreira Perillo Júnior
GOVERNADOR
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CIlM!RNO DO lI!IITADO DE GOlAs

LEI,.a , DE DE DE

GoiAnia,

Introduz alteraçOes na Lei ~ 18.602, de 03 de ju-
lho de 2014, e dê outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Gq".titlliçlp;Estad~~J.:~ec~eta eeu sanciono a seguinte
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Art. iA slo~introltDiidas)ria4.ei ~'18~602;'de 03 de julho de 2014,
as seguintes altéraçOes: ' ,._. -'" '.' ~'" :

1-o a.rt:~'~ ~~orar,oom S"redaÇlo:que se segue, ficando,ainda, nela acrescido o art. 3A-A: ' ''"'-''. ,

-Art. 3GO processo de cessA0 de uso iniciar-se-é por requerimento do
municfpio interessado, mediante apresentaçlo da documentaçlo perti-
nente, junto à Secretaria de Estado de Educaçlo, Cultura e Espor-
te, que formalizará o r88p8Ctivotenno, a ser assinado por seu Secretá-
rio, pelo titular da Secretaria de GestIo e Planejamento -8EGPLAN-, a
que compete a gestIo de imóveis públicos do Estado e pelo Chefe de
sua Advocacia Setorial.

Art. 3O--AFica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante doaçlo
onerosa, aos municrpios onde se encontram edificados os ginésios de
esporte de propriedade do Estado de Goiás, observadas as normas
aplicadas ã espécie.• (NR)

11- onde mais constar a denominaçAo Agência Goiana de Esporte , " ,
e Lazer, fica ela ,substiturda por Secretaria de E;pdo de EducaçAo, Cultura e Esporte.

Art. 2-D Esta Lei entra ef1 vigo; na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVe(UIO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2015, J270-, da República .
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À PUBLlCÁÇÃÕ £, POSTERIOR-'
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUiÇÃO, JU TI A E REDAÇÃO.
Em /20.iS: .
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mensagem nQ 113 /2015.

Goiânia, \4 de de 2015.
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei versando sobre alterações na Lei nº 18.602, de 03
de julho de 2014, que autoriza a cessão de uso dos Ginásios e Praças Esportivas do

Estado e concede Cheque Moradia para os respectivos imóveis.

Cuida-se, Senhor Presidente, a proposta, de nova redação ao art.

302e inclusão do art. 302-A,sendo que, este último, dispõe sobre autorização ao Poder
Executivo para alienar, mediante doação onerosa, aos municípios onde se encontram
edificados os ginásios de esporte de propriedade do Estado de Goiás, desde que

observadas as normas aplicadas à espécie.

Ainda, as modificações, para adequação à nova realidade da

organização administrativa do Poder Executivo, inaugurada pela Lei nº 17.257, de
25 de janeiro de 2011, com alterações posteriores, têm em vista que as
competências cometidas à então Agência Goiana de Esporte e Lazer passaram a ser

exercidas pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

Em linhas gerais, são esses gumentos que me fizeram

determinar à Casa Civil a elaboração da presente ens gem e do respectivo projeto
de lei, que espero seja apreciado e aprovado por ess bre parlamento, oportunidade
em que reitero a Vossa Excelência e a seus dignos p es protestos de grande estima

e consideração.

M cqni Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR
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LEINi , DE DE

Goiânia,

Introduz alteraçOes na Lei nO- 18.602, de 03 de ju-
lho de 2014, e dê outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Oon.tituiçlo-€stadual, decreta e eu sanciono a seguinte
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Art. 1A Sló~introltOzKtaá)ria;:lei ~'18.602;' de 03 de julho de 2014,
as seguintes altéraçt)es: ; ._~.~v.\ __..,. ~"

I

I - o ért~~_~ ª ~orar~Corn S' r8daÇlo' que se segue, ficando,ainda, nela acrescido o art. 3A-A: " .., -. "-" .

-Art. 311 O processo de cessA0 de uso iniciar-se-é por requerimento do
municfpio interessado, mediante apresentaçlo da docurnentaçlo perti-
nente, junto à Secretaria de Estado de Educaçlo, Cultura e Espor-
te, que formalizará o respectivo termo, a ser assinado por seuSecreté-
rio, pelo titular da Secretaria de GestIo e Planejamento -8EGPLAN-, a
que compete a geatlo de imóveis públicos do Estado e pelo Chefe de
sua Advocacia Setorial.

Art. 3G-A Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante doaçAo
onerosa, aos municfpios onde se encontram edificados os ginésios de
esporte de propriedade do Estado de Goiás, observadas as normas
aplicadas é espécie.• (NR)

11- onde mais constar a denominaçlo Agência Goiana de Esporte , .' ,
e Lazer, fica ela ,substitldda por Secretaria de E:l!ado de Educaçlo, Cultura e Esporte.

Art. 2'l Esta Lei entra efl vigof na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOV~"O DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2015, J270-, da República .
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À PUBLICAÇÃO f, POS'rERIOR~'
MENTE, À COMISSÃO DE CONS~
TlTUlÇAO, JUTI A E REDAÇAo.
Em S- /20~ .
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